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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.512 De 30 de abril de 2007

DESAFETA DA conorÇÃo DE BEM
PUBLtco lnnlteruÁvel o tMovEL
QUE MENGIONA, AUTORIZAoolÇÃo E oÁ ourRAS
PROVIDENCIAS.

o PREFEITO MUNlctpAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber
que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fíqa desafetado da condição bem público inalienável, o imóvel

situado no Município de Campina Grande, na Quadra 16, Loteamento Santa

Rosa, correspondendo a um terreno livre, localizado em área de expansão

urbana, medindo 4.158,16 m2,limitando-se: ao norte, com terreno de inscrição

municipal no 09.01 .176.1.01s7.001 em nome da prefeitura Municipal de

Campina Grande, com extensâo de sg,8o m; ao sul, com terreno de inscrição

municipal no 09.01 .176.1.0157.001, êffi nome da prefeitura Municipal de
cqmpina Grande, com extensão de 63,1s m; a teste, com a Rua Licionéia

Maria da conceição, extensão de 67,64 m; a oêste, com a Av. Dinamerica

Alves Correia, extensão de 72,49 m, pertencente à Prefeitura Municipal de
campina Grande, cGC no 08.gg3.g1z0001-46, registrado sob o no de ordem R-

4-10.007, às fls. 110, do Lívro no 2tA-L, datado de íg de junho de 1gg1, no

cartório de Registro de lmóveis da comarca de campina Grande. , {)dr



g2
4ts*rr*#

tí§lUtt:--gli

,}
l.a,Âlz.l

HL^ &),Jrç?
UNDO NETO Ü

n&, .. "* {â.*.* *&-* **? r

ESTADO DA PARAíBA ,:"t - :=*s*s'-.*'''+#!ry,g
PREFEITURA MUNtctPAL DE cAupiru Cngnroç,""% ,n

GABINETE DO PREFEITO

Art. 20 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar o imóvel

descrito no art. 1o ao lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS Gerência

Executiva de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPIJ/MF sob o no 29979036i0163-06, para construção de sede na localidade

referenciada no artigo anterior.

Art. 30 - Revogar-se-á de pleno direito a doação, independentemente de

qualquer medida judicial ou extrajudicial, revertendo-se o imovel ao patrimônio

do Município, se o donatário não cumprir o encargo no prazo de dois anos a

contar da entrada em vigor desta Lei.

Art.40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.
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